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DESIGNAÇÃO 

 

 

Portaria-SEI nº 1456, de 12 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregada pública LAISA RIBEIRO DE SÁ, ENFERMEIRA, matrícula 

SIAPE nº 3041859, para o desenvolvimento de atividades como SUPERVISORA TÉCNICA 

DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE TRIAGEM COVID-19 do Hospital Universitário 

Lauro Wanderley. 

Art. 2º A designação do empregado não enseja remuneração de qualquer espécie. 

Art. 3º  Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 21 de abril de 2020. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 1461, de 13 de novembro de 2020 

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação para 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS DA CENTRAL 

TELEFÔNICA PABX ALCATEL-LUCENT 

OMNI PCX ENTERPRISE E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA 

COMUTADA para o Hospital Universitário 

Lauro Wanderley. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Portaria nº 33-EBSERH de 26/10/2017, considerando o constante dos autos do 

processo nº 23539.022508/2020-48, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação concernente à SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS DA 

CENTRAL TELEFÔNICA PABX ALCATEL-LUCENT OMNI PCX ENTERPRISE E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA COMUTADA para o Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

Presidente: 

1. Suéllida Mangueira de Lima, Assistente Administrativo, Matrícula/SIAPE: 

2226739; 

Membros: 

1. Milton Paiva Neto, Analista de TI, Matrícula/SIAPE: 2191623; 
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2. Eduardo Henrique Perylo de Albuquerque e Mello Souza, Assistente 

Administrativo, Matrícula/SIAPE: 2191557 

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1463, de 16 de novembro de 2020 

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação para 

SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 

ABASTECIMENTO DE HÉLIO CRIOGÊNICO 

E HÉLIO GÁS DE ALTA PUREZA PARA 

MANUTENÇÃO DO NÍVEL NO MAGNETO 

DA RESSONÂNCIA MAGNÉTICA do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Portaria nº 33-EBSERH de 26/10/2017, considerando o constante dos autos do 

processo nº 23539.015850/2020-91, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação concernente à SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE ABASTECIMENTO DE 

HÉLIO CRIOGÊNICO E HÉLIO GÁS DE ALTA PUREZA PARA MANUTENÇÃO DO 
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NÍVEL NO MAGNETO DA RESSONÂNCIA MAGNÉTICA do Hospital Universitário 

Lauro Wanderley. 

Presidente: 

1. José Damião Inácio, Tecnólogo, Matrícula SIAPE:2959647;  

Membros: 

1. Morise de Gusmão Malheiros, Técnico em Radiologia, Matrícula 

SIAPE: 2159124 

2. Wanda Vasconcelos Marques de Almeida, Assistente Administrativa, 

Matrícula SIAPE: 2277600 

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

  

 

Portaria-SEI nº 1468, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019,  

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar a empregada pública GLEIDE DELFINO DE MEDEIROS OLIVEIRA, 

ENFERMEIRA, matrícula SIAPE nº 1762899, como SUPERVISORA TÉCNICA DE 

ENFERMAGEM DA UNIDADE DO SISTEMA DIGESTIVO - CECAE do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

Art. 2º A designação do empregado não enseja remuneração de qualquer espécie. 

Art. 3º  Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 01 de setembro de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1476, de 17 de novembro de 2020 

Designa Fiscal de Contrato celebrado entre a 

Empresa Hemocentro e o Hospital Universitário 

Lauro Wanderley. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Portaria nº 33-EBSERH de 26/10/2017, considerando o constante dos autos do 

processo nº 23539.024779/2020-38, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora GERMANA DE FÁTIMA PAIVA DE ARRUDA, matrícula 

SIAPE nº 2215938, como Fiscal do Contrato celebrado entre Empresa Hemocentro e o 

Hospital Universitário Lauro Wanderley. 
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Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 11 de maio de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

 

Portaria-SEI nº 1481, de 17 de novembro de 2020 

Designa membros para compor a Equipe de 

Planejamento da Contratação para 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA 

EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE 

ACESSO (CATRACAS ELETRÔNICAS) E 

EQUIPAMENTOS DE PONTO do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Portaria nº 33-EBSERH de 26/10/2017, considerando o constante dos autos do 

processo nº 23539.014414/2020-03, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento da 

Contratação concernente à SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS PARA 
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EQUIPAMENTOS DE CONTROLE DE ACESSO (CATRACAS ELETRÔNICAS) E 

EQUIPAMENTOS DE PONTO do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Presidente: 

1. Suéllida Mangueira de Lima, Assistente Administrativo, Matrícula/SIAPE: 

2226739; 

Membros: 

1. Bruno Brasileiro Rodrigues Lira, Técnico de TI, Matrícula/SIAPE: 2314436; 

2.  Iresse Flora Moreira Fernandes de Andrade Gatis, Assistente Administrativo, 

Matrícula/SIAPE:2314468 

Art. 2º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1482, de 17 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar a empregada pública PAULA PRISCILLA VIEIRA FERNANDES, 

Enfermeira, matrícula SIAPE nº 1762906, como SUPERVISORA TÉCNICA DA CLINICA 

PEDIÁTRICA do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Art. 2º A designação do empregado não enseja remuneração de qualquer espécie. 

Art. 3º  Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 02 de outubro de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1484, de 17 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregada pública THALIS REGINA SILVA PAIVA, matrícula SIAPE 

nº 1348753, como RESPONSÁVEL TÉCNICA DA SALA DE HEMODIÁLISE, do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, pelo período de 31 de outubro de 2018 à 31 de outubro de 

2019. 

Art. 2º A designação do empregado não enseja remuneração de qualquer espécie. 

Art. 3º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação 
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(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

  

Portaria-SEI nº 1485, de 17 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a empregada pública THALIS REGINA SILVA PAIVA, matrícula SIAPE 

nº 1348753, como RESPONSÁVEL TÉCNICA DA SALA DE HEMODIÁLISE, do Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, pelo período de 28 de janeiro de 2020 à 28 de janeiro de 

2021. 

Art. 2º A designação do empregado não enseja remuneração de qualquer espécie. 

Art. 3º Esta portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação 

(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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LOTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1458, de 13 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública FERNANDA PEREIRA DANTAS SAMPAIO, 

TÉCNICA EM ENFERMAGEM, matrícula SIAPE nº 2277424, na UNIDADE DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1459, de 18 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública FRANCISCA JOYCE ABRANTES GONCALVES, 

ENFERMEIRA, matrícula SIAPE nº 2253981, na UNIDADE DE SISTEMA 

RESPIRATÓRIO do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1460, de 13 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a servidora pública ROSINEIA LINS DE ARAÚJO CARNEIRO, 

FARMACÊUTICA, matrícula SIAPE nº 1407736, no SETOR DE AUDITORIA INTERNA 

do Hospital Universitário Lauro Wanderley, a partir de 13 de novembro de 2020, até ulterior 

deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
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Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1464, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública ANA PAULA SANTOS BEZERRA, TÉCNICA EM 

ENFERMAGEM, matrícula SIAPE nº 2215907, na UNIDADE DE BLOCO 

CIÚRGICO/RPA/CME do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 01 de setembro de 2020. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1465, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 
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DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019,  

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública MAGDALA RIBEIRO DA SILVA, TÉCNICA EM 

ENFERMAGEM, matrícula SIAPE nº 3075098, na UPS DO BLOCO CIRÚRGICO do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley,  até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1466, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública ALAÍDE PINTO BESSA, MÉDICA, matrícula SIAPE nº 

1207679, na UNIDADE MATERNO INFANTIL do Hospital Universitário Lauro Wanderley, 

até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 07 de outubro de 2020 
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(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1467, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública MARISTELA RODRIGUES DE JESUS, 

ENFERMEIRA, matrícula SIAPE nº 2277377, na UNIDADE  DE CIRURGIA GERAL do 

Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

dia 01 de outubro de 2020. 

  

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1472, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 
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Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública SARA DE LIMA MORAIS, TÉCNICA EM 

ENFERMAGEM, matrícula SIAPE nº 2232673, na UNIDADE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

DA MULHER do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1473, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública LEILA CRISTINA DA SILVA, TÉCNICA EM 

ENFERMAGEM, matrícula SIAPE nº 2261280, na UNIDADE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

DA MULHER do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 
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(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

  

Portaria-SEI nº 1474, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Lotar a empregada pública FERNANDA CRUZ RAMOS FERREIRA, 

ENFERMEIRA, matrícula SIAPE nº 2189563, na  UNIDADE DE ATENÇÃO A SAÚDE 

DA MULHER do Hospital Universitário Lauro Wanderley, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1478, de 17 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 
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DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017, e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE:  

Art. 1º Lotar, temporariamente, em atendimento ao artigo 394-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, a empregada pública ANA CAROLINA CARNEIRO DA CUNHA, 

MÉDICA, matrícula SIAPE n°   1562004, na Unidade de Almoxarifado, desenvolvendo 

exclusivamente atividades administrativas, até ulterior deliberação. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

REVOGAÇÃO E DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1469, de 16 de novembro de 2020 

Revoga a Portaria-SEI nº 1249, de 29 de 

setembro de 2020 e Designa membros para 

compor a Comissão de Recebimento de Materiais 

do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Portaria nº 33-EBSERH de 26/10/2017, considerando o constante dos autos do 

processo nº 23539.021898/2020-39, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Recebimento 

de Materiais do Hospital Universitário Lauro Wanderley. 

Presidente: 

 Titular: Hendrio Henrique de Oliveira Santiago, Assistente Administrativo, 

Matrícula nº 2381745; 

 Suplente: Marcone Edson da Silva Gomes, Técnico em Informática, Matrícula 

nº 2314422; 

Membros Titulares: 

 Vânia Barreto Braga de Queiroz, Assistente Administrativo, Matrícula nº 

2411415; 

 Jacqueline de Fátima Fernandes Lima, Assistente Administrativo, Matrícula nº 

2130314; 

Membros Suplentes: 

 Danilo Rangel Amada Leite, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula 

nº 1978134. 

 Thiago Gomos da Salva. Farmacêutico, Matrícula nº 21140047. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria-SEI nº 1249, de 29 de setembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviços nº 297, de 02 de outubro de 2020. 

Art. 3º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

(assinado eletronicamente) 

Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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REVOGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1440, de 10 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 1202, de 21 de setembro de 2020, publicada no Boletim Nº 

295 de 23 de setembro de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com efeito retroativo a 

data de 03 de novembro de 2020. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1442, de 11 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 1005, de 04 de agosto de 2020, publicada no Boletim Nº 

285 de 10 de agosto de 2020. 



Nº 309, quarta-feira, 18 de novembro de 2020  

 
24 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação, com efeito retroativo a 

data de 03 de novembro de 2020. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

  

Portaria-SEI nº 1453, de 12 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 1282, de 06 de outubro de 2020, publicada no Boletim Nº 

298 de 07 de outubro de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1470 , de 16 de novembro de 2020 



Nº 309, quarta-feira, 18 de novembro de 2020  

 
25 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI nº 1047, de 12 de agosto de 2020, publicada no Boletim Nº 

286 de 12 de agosto de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 23 de novembro de 2020. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 1454, de 12 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar IRIANA CARTAXO FREIRE DE GUSMÃO, matrícula Siape nº 

2191583, substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Almoxarifado do(a) Hospital 
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Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular a 

partir de 12 de novembro de 2020 até ulterior deliberação.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

  

(Assinado eletronicamente) 

Profª Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1462, de 13 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Germana de Fátima Paiva de Arruda, matrícula Siape nº 2215938, 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Urgência e Emergência, do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, no período de 16 a 29 de novembro de 

2020.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
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(assinado eletronicamente) 

Prof.ª Dr.ª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 1471, de 16 de novembro de 2020 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY - 

HULW, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de João 

Pessoa - PB, no uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 33 - 

DGP/EBSERH, de 26 de outubro de 2017 e considerando a delegação de competência de que 

trata a Portaria – SEI nº 8 - EBSERH/SEDE, de 9 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar CLEITON ROBERTO DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 1008191, 

substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de Regulação e Avaliação em Saúde do(a) Hospital 

Universitário Lauro Wanderley, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular a 

partir de 23 de novembro de 2020 até ulterior deliberação.  

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.  

  

(Assinado eletronicamente) 

Profª Drª Flávia Cristina Fernandes Pimenta 

Superintendente do HULW-UFPB/EBSERH 
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